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Supremo Tribunal Federal 

Presidência 

PORTARIAS DE 29 DE MAIO DE 1992 

O MINISTRO SYDNEY SANCHES, PRESIDENTE DO STJPREMO TRIBUNAL F~ 
DF.RAL, USANDO DA ATRIBUIÇÃO QTJE LHE CONFERE O AFTIGO 36, DO REGULAME~ 
TO . DA SECRETARIA, E TENDO E~ VISTA O QUE CONSTA DO PROCESSO 17.392-4, 

R E S O L V E nomear EDERL0CIA MENDES DE OLIVEIRA, nos ter 
mos do artigo 90, item I, da !.ei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990~ 
para exercer em caráter efetivo, em virtude de habilit~ção em concurso 
público, o cargo de Auxiliar Judiciário, Classe "A", Codigo STF-AJ-023, 
Referência NI-24, do Quadro da Secretaria deste Tribunal em vaga decor 
rente da aposentadoria de Maria do Socorro Amorim. 

R E S O L V E nomear KÃTIA PALATINIK MAGALHÃRS SANTOS, nos 
termos do artigo 90, item I, da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 
1990, para exercer em caráter efetivo, em virtude dP. habilitação em co~ 
cnrso público, o cargo de Auxiliar Judiciário, Classe "A", Código STF-
AJ-023, Referência NI-24, do Quadro da Secretaria deste Tribunal em va 
ga decorrente da exoneração de Lillian Gomes d~ Silva. 

R E S O L V E nomear SUZANA CO~ DE LIMA ULIAN, nos ter 
mos do artigo 90, item I, da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, 
para exercer em caráter efetivo, em virtude de habilitação em concurso 
público, o cargo de Auxiliar Judiciário, Classe "A", Código STF-A.J-023, 
Referência NI-·24, ·do Quadro da Secretaria deste Tribunal em vaga decor 
rente da exoneração de Cláudio Fernando Eira de Aquino. -

R E S O L V E nomear GILDO DIVINO ROCHA LIRA, nos termos do 
artigo 90, item I, da Lei no B.112, de 11 de dezembro de 1990, para ~ 
xerc er em caráter efetivo, em virtude de habilitação em concurso públi 
co, o cargo de Artífice de Mecãnica, Especializado, CódigoSTF-ART-702, 

' Referência NA-13,' do Quadro da Secretaria deste Tribunal, em vaga d~ 
corrente da aposentadoria de Luiz Augusto dos Santos. 

R E S n L V E nomear JOLIO ctsAR AMORIM, nos termos do arti 
go 90, item I, da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, para e xeE 
cer em caráter efetivo, em virtude de habilitação em concurso público, 
o cargo de Agente de Segurança Judiciária, Classe "A", Código STF-AJ-
024, Referência NI-24, do Quadro da Secretaria deste Tribunal, em vaga 
decorrente õa aposentadoria de Euvaldo Serra. 

R E S O L V E nomear ISABELA DINIZ LEITE DE CASTRO, nos ter 
mos do artigo 90, item I, da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de -1990 ~ 
para exercer em caráter efetivo, em virtude de habilitação em concurso 
público, ~ cargo de Atendente Judiciário, Classe "A", Código STF-A...T-025, 
Referência- NI-24, . do Quadro da Secr<'!taria deste Tribunal em vaga deco_E 
te da aposentadoria de Antônio Fernandes Santana. 

R E S O L V E nomear HAROLDO RODRIGUES COUTO, nos ter 
mos do artigo 90, item I, da Lei no 8.112, de 11 de dezembro d~ 1990, 
para exercer em caráter efetivo, em virtude de habilitação em concurso 
público, o cargo de Atendente · Judiciário, Classe "A", Código STF-AJ- 025, 
Fefer~ncia NI-24, do Quadro da Secretaria deste Tribunal em vaga decor 
rente da aposentadoria de Norberto da Silva. -

MINIS'i'RO SYDNEY SANCHES 

INDICE OF. AUVOGADOS 

·----------------------------------------------~----------------------

ADELSON ALVES DA SILVA 
ADHEMAR IERVOLINO 
AILTO~ ARANTES VIEl~A 
ALVARJ SA~TORJ F!LHíl 
A'41R FERRF.IQA 
A~A TERESA QE~OUCAS 

A~GELA MANSOR DE REZE~DE 
ANTONIO CARLOS VALtNTF 
ANTONIO JnAOJIM FERqEIRA CUSTODIO 
ANTONIO RIBEIRO 
A~TílNIO RJBE~TO SAN~OVAL FILHO 

l Ol432b4-l/040 
ANTONIO SAB!Níl DE OLIVEIRA FILHO 
AQISTTDES GILqERTO LtAO PALUMqO 
AQMANOO ~AVI~ATO FILHO 

l :>143520-11/0'oO 
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ELISEU ROOUE 
ELIZAqETH JAN~ ALVES OE LIMA 

1 014b117-l/210 
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ESTELA L. MONTEIRO SOARES DE CAMARGíl 
EWALDO FIDENCIO DA COSTA 
FATIMh FER~A~DES CATELLANI 
FRANCISCO DA SILVA VILLELA FILHO 
FRANCISCO GERALDO SALGADO CESAR 

1 0143557-7/040 
FRANCISCO PRADO DE OLIVEIRA RIBEIRO 
FREDERICO JOSE STRAUBE 
GILBERTO CIPULLO 
GRASIELA ~ERICE e.e.DE MOURA 
HER!8ALDO MAC~OO 

HOLAN)Q N11R TAVEL~A 

HUGO ~OSCA 
ILSON WAJNGARTEN 

l 0116996-7/210 
INOCENCIO OLIVEIRA CORDEIRO 
IRACE~A SA~TJS ROIJRIGUES 
JAY~E ALlºIQ DE BARROS 
JOAO qosco DANTAS NUNES 
JOAO GOMES DA SILVA 
JOAO POTENZA 
JORGE ADAIJ 
JORGE LUIZ SCHNSALL 
JOSE ANTONIO AVENTA NER! 
JOSE AUGU~TO PRADO RODRIGUE~ 
JOSE CARLOS DE CARVALHO PINTO E SILVA 
JOSE CAR LOS GRACA ~AGNER 

JOSE CARLOS KALJL F!LHJ 
JOSE :ARLOS PENTEAD"O ~ASAGAO 

JOSE EDUARDO SOARES DE MELO 
JOSE LEAL REZ~NDE 

l 01427bl-l/040 
JOSE LUIZ MATTrlES 
JOSE ~ARIA ~AROUES 

JURANOIR FERNANDES DE SOUSA 
LAURA FRANCA LEME 

1 0143528-3/040 
LEN!Z" DE CAMPOS ALVA~ENGA 

LEO KRAKOWIAK 
LEOPOLDO SANT'ANNA 
L!D!A BUTKEWITSCH 
L!NOINALVA CUNHA 
LOURICE OE SJUZA 
LUIZ ALBERTO qETTJOL 
LUIZ CARLOS NOGUEtRA RICALHO 
MANOEL JO SE DA SILVA 
MANOEL LUC!V IO OE LOIOLA 

1 014b242-6/210 
1 0146272-R/210 
1 014b3D3-l/210 
l o 14 b 3 7 5 -9 / 21 o 
l 014o4b7-4/210 

MANOEL OSWALDO FLORENC!O qATISTA 
MANUEL ORESTES PEREIRA MONTEIRO 
MANUEL OTAVIO RODRIGUES DE SOUZA 
MAKA CHRISTINA FA!w!CHOW 
MARCELO ~~ SJUZA SCARCELA PORTELA 
MARCIA ELENA OE MORAES TOQGGLç~ 

l 0146252-1/210 
l Ol4b281-7/210 
l 0140311-21210 
l 014b369-9/21(1 

MINISTÉRI0 DA JUSTIÇA 
Imprensa Nacional - IN 
SIG - Quadra 6, Lote 800 - 70604-900 - Brasília/ DF 
Telefones: PABX: (061) 321-5566 - Fax: (061) 225-2046 
Telex: (061) 1356 
CGC/ MF: 00394494/0016-12 

ENIO TAVARES DA ROSA 
Diretor-Geral 

NELSON JORGE MONAIAR 
Coordenador de Produção Industrial 

DIÁRIO DA JUSTIÇA - Seção I 
Ú~gão destinado à publicação dos atos dos Tribunais 
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· Superiores do Poder Judiciário e do Ministério Público da União 
JORGE LUIZ ALENCAR GUERRA 
Chefe da Divisão de Jornais Oficiais 

JOSf: EDMAR GOMES - MIGUEL FELIX DOS ANJOS 
Editores 
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Publicações: os originais devem ser entregues na Seção de Seleção e Registro de Matérias no 
horário das 7:30 às 13:00 horas. Qualquer reclamação deve ser encaminhada, por escrito, à Divisão 
de Jornais Oficiais no prazo de cinco dias úteis após a publicação. 

Assinaturas: as assinaturas valem a partir de sua efetivação e não incluem os suplementos; que 
podem ser adquiridos separadamente. , 

Diário Oficial Diário da Justiça 

Preços Seção 1 Seção II Seção III Seção I 

Assinatura trimestral CrS 92.000,00 Crs 23.400,00 CrS 83.600,00 CrS 93.300,00 
Portes: 

Supe~ficie CrS 39.270.00 Crs 19.470,00 CrS 34.650,00 CrS 39.270,00 
Aéreo. Crs 106.260,00 CrS 52.800,00 Crs 106.260,00 CrS 106.260,00 

Informações: Seção de Assinaturas e Vendas - SEA VEN / DICOM 
Telefone: (061)226-6812 
Horário: 7:30 as 19:00 horas 

Seção II 

CrS 147 .700,00 

CrS 71.280,00 
Crs 192.729.00 

MARCIA MAQIA 9ARRETA FERNANDES 
MARIA APARECIOA GUAzzçLLI VINCI 
MARIA ELISAqETH RílLI~ 

l 0142002-0/040 
MARIA ELIZABET ~EP.CALDO COELHO 
MARIA ELIZABETH ROL!M 
MARIA HEL~NA STAN I SLAU AFFONSíl DE ARAUJO 
MARIA !VETE PADOV~SE 

l 01~3754-3/040 l ~l 3520-~/040 
MAR!NALVA REIS GO~ES 

MARIO HENRIOUF CORREA 
MERCEDES ROCHA FERREIRA 
MIGUEL FRYSZ~A~ 

MIGUEL GR!MAL'lJ CABRAL ~E 

NAYLOR Sl~OES DE OLIVEIRA 
NELSON LOºES DE OLIVEIRA 
NELSUN PIRES RORTOLA! 
NELSu~ P~IMO 

NELSON SANTOS PEIXOTO 
OLAVO DE PAULA SOUlA 
OSCAR D!N!Z REZENDE 

ANDRADE 
JUNIOR 

FERREIRA JUNIOR 

OSWALOO ~ílRREA FILHO 
PATRICIA 'lE OLIVEIRA GARCIA 
PAULO AUGUSTO OE CA~POS TEIXEIRA OA SILVA 
PAULO ZOCíJLI 
PEDRO LUIZ CORREA OSORID 
PETFR PEREIRA 1 GYENES 
PLIN!~ CHRISTOFORO 
P.~OCURAOJRIA 'lA FAZEN)A NAC!JNAL 

l 0142610-1/040 
1 01426b2-4/040 
l Ol4l743-4/040 
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0143B4-5 /04 0 
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RAIMUNDO ARRUDA GOMES DE SA 
R!CAR'lO GOMES LOURENCO 
ROBERTO ) E CIGUEI~E10 CALDAS 
ROBERTO ELIAS CURY 

l 0142860-5/040 
ROBERTU FARIA DE SANT'ANNA 
ROBERTO LUIZ ZANELLA 
ROBERTO T E IXEl~A 

RONALDO DE BARROS MONTE!R~ 

RUBEN TOLEDO 'lAMIAO 
SAM!R JERF ISSATI 
SAVIO CARAM ZUQUIM 
SEBASTIAO ALVES DOS REIS JR 
SEBASTIAO ALV ES DOS REIS JUNIOR 
SEBASTIAJ MA~TINS 
SERGIO LUJS DA COSTA PAIVA 
SERGIO OU!NTELA OE MIRANDA 
SHEYLA MARTINS DE MORAES 
SJDNE! DE DLIVEIKA LuCAS 
SJRLEI TOSTA MARQUES 
SOLANGE GAkCIA REIS FREIRE 

l 0142621-7/040 
l 0142721-0/040 
l 01427~3-l/040 

l 0143139-3/040 
0143414-7/D40 

SOLANGE MARIA CORREJA DE SOUZA CAMPELLO 
SONIA MARIA DF OLIVEIRA P!RAJA 
SYLVIíl LUCll~'l DE CA~DJS FILHO 
TIAGO CARNEIRO LIMA 

l 0143074-5/040 
UqlRAJARA FERREIRA Dl~!Z 

U'lO ULMANN 
VICENTE AUGUSTO JUNGMAN 
VITO QOLIM OE FREITAS 
WALBER CARVALHO OE MATOS 
Z!LA APAREC!JA PACHARONI 

OISTRIRUJCAO 

01432b4-l/04 0 
0142447-8/ 04() 
014 2457 -5/ 040 

l 01420b4-2/040 
l 014.?240-6/040 
l 014b2d6-4/210 
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0143457-1/040 
0021324-6/lbO 

l 01426ll -7/040 
1 0142092-8/040 
l 0141989-3/040 
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01411161-8/040 
l 014b235-3/210 
l 0141671-6/040 
l 0117982-11210 
l 0129616-0/210 
l 0143360-9/040 
l 0143666-3/040 
l 0142743-4/040 
1 0141817-6/040 
l Ol4b~38-4/210 

l 0143366-0/040 
l Ol4b456-9/ 210 
1 014l407-9/040 
l 0142642-0/040 
1 014l 733-7 /040 
l 0143074-5/040 
l 0143?09-8/040 
l 0143571-2/040 

l 0121639-5/210 
l 0140676-3/040 
1 012~523-4/210 
l 0142873-2/040 

0143465-6/040 
0141~17-6/040 

l 0143?54-3/040 
l 014b?.42-6/ 210 
1 0142733-7/040 
l 0131841-4/ 210 
l 0143414-7/040 
l 0143709-8/040 
l 0143334-~/040 

l Ol4b2b2-l/210 
1 0143380-9/040 

0143617-4/040 
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OUINOUAGESI~A SET!MA AUD!ENCIA DE 015TRl6U!CAíl EXTKAUROINARIA, 
REALIZADA EM 79 DE MATO D~ 1~92. PRESIDENTF O EXMíl. SR. MINISTRO 
OCTAVIO GALLOTTI fART. 37, !, R!STFI 

AS 17:00 HORAS, Nn GARINETE DA PRESID~NClA, FORAM DISTRl~UIOOS 
OS SEGUINTES FEITOS, PELO SISTEMA DE PROCESSAMENTO DE DID'lS: 

AG 0140676-3/040 SP 
RELATOR MJN. FRANCISCO REZEK 
AGTE. VJBRASIL INDUSTRIA OE ARTEFATOS DE qoRRACHA LTDA 
ADV. RICARDO GOMFS LOURENCO 
AGOO. ESTAvO 'lE SAO PAULO 
ADV. SílN!A MARIA DE OLIVEIRA PIRAJA E OUTROS 

REDISTRIBUIDJ POR SUCFSSAíl 

Ar. Ol40776-0/04D SP 
RELATOR • M!N. FRANCISCO QEZEK 
AGTE. MUN!CIP!O Dé SAO PAULO 
ADV. LAURA FQANCA LEME E OUTQOS 
AGOO. JURA:! ALVES CAQNEIRJ E OUTROS 
ADV. AUZ!L!O ANTíl~!O BOSSO 

REO!STRIBUIOJ POR SUCESSAO 

AG 0141152-0/040 SP 
RELATOR M!N. FRANCISCQ REZEK 
AGTE. MUN!C!P!O DF SAíl PAULO 
ADV. MARCIA ELENA DE MORAES TORGGLEK E OUTRUS 
AGDO. HFLARMl~O t!RANCO OE ARAUJO E OUTKO 
AD V. V!Tíl ROLIM ~E FQE!TAS E OUTROS 

REO ISTR!B U!DO POR SUCçSSAO 
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respeito 
Dê-se vista dos autos ao recorrente, para que se pronuncie a 

da petição de fls. 77/89, no prazo de 5 dias. 
Publique-se. 
Brasilia, 27 de maio de 1992. 

ALI.AH ICARDEC CARLOS DIAS 
Jlliz Convocado 

PROCESSO N2 TST-RR-49 .~04/.~9_2_._6~~~l_!~R_e~g_i_ã_o 

RECORRENTE PADARIA E CONFEITARIA MOÇAMBIQUE LTDA 
ADVOGADO- DR. SERVULO JOSÉ D. FRANCKLIN 
RECORRIDA MARIA RITA MENDES DE ARAÚJO 
ADVOGADO DR. LUIZ ANTÔNIO JEAN TRANJAN 

D E S P A C H O 
Recurso de Revista interposto pela Empresa às fls. 73/77, in-

conformada com a r , decisão Regional que deu provimento ao recurso da 
Reclamante, para admitir a média de gorjetas narradas na inicial. 

O recurso, no entanto, não merece ter seguimento por deserto. 
Isto, porque, quando da interposição do apelo, já se encontrava em vi-
gor a Lei 8.177/91, que, em seu artigo 40, estabeleceu novos limites 
para o depósito recursal na esfera trabalhista. A complementação de fl. 
78, não atende à exigência legal. 

Denego segµimento. 
Publique-se. 
Brasília, 21 de maio de 1992. 
MINISTRO ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 

RECORRENTE 
ADVOGADO 
RECORRIDO 
ADVOGADO 

Relator 

CONSÓRCIO SUAREZ ARAÚJO FLORENCE II 
DR. PAULO V. LANDULFO 
ANTÕNI O OLAVO DE JESUS 
DR. DAVI D OELLA!:; C . OITTP.NCOURT 

D r. s r A e 11 o 
Recurso de Revista interposto pela Empresa às fls. 109/112 , 

inconformada com a r. deci s ão que rejeitou a preliminar de nulidade por 
cerceamento dr dercso. 

O recurso, no entonto . não merece ter seguimento por deserto. 
1sto, porque, quondo da intcrposiç~o do opclo, j~ sr encontrava cm v i-
gor a Lei 8.177/91. que, cm seu drt igo ~o. e~tabclcceu novos limites 
para o depósito rccur·sal na csf'cra trubalhista. A complementação de fl. 
114, não atende à exigência legal. 

Denego seguimento. 
Publique-se. 
Orasilia, · ?l de maio de 1992. 
MINISTRO ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 

PROCESSO Nll 
RECORRENTE 
ADVOGADO 
RECORRIDO 
ADVOGADO 

Relator • 
TST-RR-50.283/92.9 - J! Região 

CIA. AÇUCAREIRA RIOBRANQUENSE 
DR. MAURO THIBAU DA SILVA ALMEIDA 
JOSÉ GERALDO DIAS 
DR. HELBERT FELÍCIO BONETE 

D E S P A C H O 
Recurso de Revista interposto pela Empresa-Reclamada, às fls. 

54/56, inconformada com a decisão do Egrégio Regional, que negou provi 
mento ao seu Recurso Ordinário. -

O recurso, no entanto, não merece ter seguimento, por deser -
to. Isto, porque, quando da interposição do apelo, já se encontrava em 
vigor a Lei n2 8.177/91, que, em seu artigo 40, estabeleceu novos limi 
tes para o depósito recursa! na esfera trabalhista. A complerrentação&! 
fl. 57 não atende à exigência legal. 

Denego seguimento. 
Publique-se. 
Brasília, 27 de maio de 1992. 

MINISTRO ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Relator 

Superior Tribunal Militar 

Secretaria do Tribunal Pleno 

Pauta de Julgamentos 
PAUTA N!! 066 
- APELAÇAO N!! 46.568-5 - Relator Ministro Everaldo de Cliveis Reis. 
Revisor Ministro Antonio Carlos de Nogueira. Adv2 Dr2 Tania Sardinha 
Nascimento. 
APELAÇAO N!! 46.585-7 - Relator Ministro Everaldo de Oliveira Reis. Re 
visor Mini stro Paulo César Cataldo. Adv Dr Benedito de Jesus Pereira-
Tavares . 

Ministério Público da União 

Ministério Público Federal 

Procuradoria Geral da República 
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RE I 119272 
ASSOCJACAO DE POUPANCA E EMPRESTIMD PDUPEX 
PAULO ROBERTO RODRIGUES 

RE I 141888 
UNIAO FEDERAL 
GETOFLEX METZELER JNDU5TRIA E COMERCIO LTDA 

RE 1 142024 
UNJAO FEDERAL 
SERVJPREST JNFORMATICA LTDA 

RE 1 l4J9J(l 
UNJAO FEDERAL 
ENCIBRA S/A ESTUDOS E PROJETOS DE ENGENHARIA 

RE 1 142034 
UN 1 AO FEDrnAL 
YAMAHA MOTOR DO BRASIL LTDA 

R:: 1 141944 
UNIAO FEDERAL 
CAPITAL CONSTRUCOES E DRAGAGENS LTDA 

RE 1 1419% 
UNJAO FEDERAL 
ZARWAL-EXPORTACAO E COMERCIO LTDA 

RE I 141986 
UN 1 AO FEDERA L 
BAREFAME JNSTALACOES INDUSTRIAIS LTDA 

RE 1 142231 
UNJAD FEDERAL 
PETERCO ILUMJNACAO E ELETRICIDADE LTDA 

RE 1 14192 3 
UNJAO FEDERA:.. 
A D éJLHOS C~MERCJO E PARTICIPACOES LTD A 

RE 1 141919 
UNJAO FEDERAL 
LUWA JNSTA LACOES TERMODJNAMICAS LTDA 

RE 1 141980 
UN 1 AD FEDERAL 
ZULBER EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 

RE I 142216 
UNJAO FEDERAL 
BJC INDUSTRIA ESFEROGRAFJCA NACIONAL 

RE I 141961 
UNIAO FEDERAL 
EURDSERVJCOS ADMINJSTRACAO E PRESTACAO DE SERVJCO 
L TDA 

RE I 142042 
UNJAO FEDERA L 
DELTA EMPREGOS LTDA 

RE I 141977 
UNJAO FEDERAL 
WEMA AUTOMACAO INDUSTRIAL LTDA 

RE I 142225 
UNJAO FEDERAL 
ELEBRA JNFORMATICA L TDA 

RE I 142260 
UNJAO FEDERAL 
CJA LECO DE PRODUTOS AL!MENTJCJOS 

RE I 142229 
UNJAO FEDERAL 
PROTOCOLO COMPUTADORES L TDA 

RE I 141925 
UNIAO FEDERAL 
TRANSPORTADQRA TIBIRirA L TOA 1 
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O octidio legal para interposiçao do ag r a vo teve inicio, po~ 
tanto, em 21/10/91 (segunda-feira) e expirou em 28/10 / 91 (segunda-fe~ 
ra). 

Todavia , o agravo somente foi interposto em 29/10/91 
02) , quando o prazo legal já havia expirado . 

Intempestivo, pois, o apelo, eis que apresentado fora 
zo previsto no art. 897, § 12, da CLT. 

Com base no § 52, do art . 899, da CLT, com a r edação 
pelo art. 12 , da Lei n2 7701/88, nego prosseguimento ao agravo, 
intempestivo. 

Publique-se. 
Brasilia, 20 de maio de 1992. 

MINISTRO MARCELO PIMENTEL 
Relator 

AI-46194/92,6 

~ m; INSTRUMENTO 
Agravante: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A 
Adva. ora. Maria de Fátima Rabelo Jácome 
Agravado: EDSON CÂNDIDO CHAVES 
1.8• Região 

lL~SgA.C.HQ 

(fls. 

do pr~ 

dada 
por 

Obstaculizada a subida de sua revista, interposta contra 
acórdão proferido em agravo de petição, agrava de instrumento o 
reclamado (fls. 2/5). Advoga que a matéria alusiva à aplicabilidade 
do Decreto-lei 2322/87, relati vo aos juros capitalizados, seria de 
pura índole constitucional. Transcreve jurisprudência deste Tribunal. 

Preliminarmente, falta ao traslado a cópia do acórdão 
recorri do. Tratando-se de peça essencial, com supedâneo no Enunciadc 
n• 272, e no art. 896, § 5•, da CLT, nego seguimento ao agravo. 

Publique-se. 
Brasília, 1.8 de maio de 1.992. 

MINISTRO MARCELO PIMENTEL 
Relator 

TST-AI - 46421/92.f 
~ .12E. INSTRUMENTO 

Agravantes: DOLORES ALBINO DE SOUZA E OUTROS 
Advogada: Ora. Maria Inês Camara de Araújo 
Agravado: COLÉGIO PEDRO II 
Procuradora: Ora. Jonizete Amorim Vasconcelos 
l.• Região 

D. E S .f A .C. li Q 
A decisão regional entendeu, no exame das provas, que a 

supressão da gratificação questionad~ se deu quando da implantação do 
plano de cargos, com melhoria considerável, nas quais se incorporam 
as vantagens até então existentes. A prova conduziu pois a duas 
premissas anulatórias do que foi postulado: as melhorias foram 
consideráveis e se incorporaram ao novo plano todas as demais · 
vantagens. 

· Nos embargos declaratórios afirmou o Tribunal que não 
concluíra que o Plano de Cargos poderia ou não suprimir a 
gratificação, afastando assim eventuais violações e que a 
gratificação foi paga por período inferior a dois anos, não se 
integrando, pois, ao salário, como previsto no Enunciado n• 207, do 
Supremo Tribunal Federal. 

o despacho de admissibilidade considerou que a matéria era 
interpretativa embora afirmando que ele incorporará mercê das 
vantagens advindas do Plano de Classificação ao total dos novos 
salários. 

A divergência apontada, segundo o despacho, não servia aos 
seus fins, porque não abarcava a teoria aludida, especificamente. 
Aplicáveis, pois, os Enunciados n•s 23, 296 e 221., desta Corte, muito 
embora pretenda o agravo que haja ofensa direta ao art. 9•, 4579 e 
468, Lei 7333/85 e Constituição da República art. 5•, XXXV e 7•, VI. 
Verifica-se do rol que nenhuma violação frontal e direta à 
Constituição ou às leis emendadas se verificou porque a questão ou é 
tática ou interpretativa e a literalidade da violação só ocorre 
dentro da equação jurídica que o interessado procurou armar. Não há 
violação à irredutibilidade salarial porque a prova conduziu à 
existência de melhoria salarial e violação ao direito adquirido é de 
interpretatividade evidente, pois não se comprovou prejuízo. 

Não há pois como prover o agravo, eis que não se comprovou 
violação literal de lei, muito menos violação constitucional, ante a 
interpretatividade da questão, a falta de divergência e a faticidade 
da matéria. 

Com base nos Enunciados citados, nego seguimento ao 
presente apelo, nos termos do § 5•, do artigo 896, da CLT. 

Publique-se. 
Brasília, 07 de maio de 1992. 

MINISTRO MARCELO PIMENTEL 
Relator 

PROC. N 2 TST-RR-32386/91.6 
Recorrente:EMPRESA DE JORNAIS CALDERARO LTDA 
Advogado :Dr. Oldeney Bagnero F. de carvalho 
Recorrido :SEBASTIÃO COLARES ASSANTE 
Advogado :Dr. carl os Eduardo Caputo Bastos 
TRT : 1.1.• Região 

Def i ro os pedidos de vista dos autos aos doutos patronos do 
recorrente e recorrido, sucessivamente, nos termos do artigo 40, inci-
so II, do CPC, conforme requerido às fls.261 e 263 . 

Publique-se. 
Brasília, 25 de maio de 1.992. 

ALLAN KARDEC CARLOS DIAS 
JUiz Convocado 

TST-RR-36334/91.4 
RECURSO DE REVISTA 

Recorrente: FUNDAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIÃO METROPOLITANA DO 
RECIFE-FIDEM 

Advogado: Dr. Joaquim Naziano do Rego Barreto 
Recorrido: JOSÉ PAES CABRAL" 
Advogado: Dr. Germano Sandres Dias 
6i Região 

D E S P A C H O 
Manifeste-se a Empresa recorrente sobre a desistência de fls. 

85 (TST-P-06401/~2.l), no prazo de 15 dias. 
Publique-se. 
Após, voltem-me conclusos. 
Brasilia, 21 de maio de 1992. 

MINI STRO MARCELO PIMENTEL 
Relator 

PRQÇ. N1 TST-BR-37447/91.1 
Recorrente: 

Advogado 
Recorrido 
Advogado 
TRT 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE 
SÃO PAULO 
Dr. José Torres das Neves 
BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S/A 
Dr. José Alberto Couto Maciel 
2• Região 

Entendeu o egrégio TRT da Segunda Região que o Sindicato-
autor é carecedor de ação, extinguindo o processo sem julgamento de 
mérito, com fulcro no art. 267, VI, c/c o art • . 6•, ambos ·do CPC, 
considerando a ilegitimidade ~ ~ ativa do Sindicato para atuar 
no feito como substituto processual (fls. 798/801). 

Insurge-se o Sindicato contra essa decisão ( fls. 802/816) , 
apontando ofensa ao inciso III do art. 8° da Constituição Federal e, 
ainda, oferecendo arestas pretensamente divergentes. 

o apelo não merece prosperar. 
A alegada ofensa ao texto constitucional não foi objeto de 

pronunciamento pelo TRT, atraindo a incidência do Enunciado 297 do 
TST. 

os aréstos elencados são inservíveis ao fim colimado, senão 
vejamos: o primeiro de fls. 81.1 e o terceiro de fls. 81.3 são oriundos 
de Turma do TST; o segundo de fls. 814 atrai a incidência do Verbete 
38; os dois últimos de fls. 81.5 foram lavrados quando em vigor a 
Constituição anterior; finalmente, o segundo de fls. 81.2 e o primeiro 
e o segundo de fls. 81.3 atraem a incidência do Enunciado 23, pois não 
abrangem todos os fundamentos expandidos no acórdão recorrido. 

Sendo assim, fazendo uso da faculdade do § 5° do art. 896 da 
CLT e do § ·i· do art. 63 do Regimento Interno, nego seguimento ao 
recurso de revista interposto. 

Publique-se. 
Brasília, 27 de maio de 1.992·. 

ALIAH KARDEC CARLOS DIAS 
JUiz Convocado 

PROC· N1 TST-RB-38.845/91.4 
Recorrente: 
Advogada 
Recorrida : 
Advogado 
TRT 

MANOEL LINCOLN VASCONCELOS 
Dr• Sandra Helena Oliveira Barros 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA 
Dr. Mansueto Holanda Cavalcante · 

7• Região 

o egrégio TRT da 7• Região não conheceu do recurso ordin,rio 
do reclamante, sob a seguinte fundamentação, in ~: 

"O valor dado à causa pela Reclamante, na data do 
ajuizamento da ação (05.ABR.88), foi inferior, na 
época, a 2 (dois) salários mínimos regionais,· confor-
me emerge dos autos. Em se tratando, pois, de dissí-
dio de alçada, incabível. qualquer recurso, i~clusive 
o de oficio, salvo se abrangerem, de forma principal 
e não apenas acidental, como in ~, matéria consti-
tucional (art. 2•, §§ L.5584/70)" (fls. 64). 

Insurge-se o reclamante contra essa decisão ( fls. 66/69) , 
apontando ofensa ao art. 5•, inciso LV, da Carta Magna e, ainda, 
oferecendo aresto pretensamente divergente. 

O único aresto trazido a cotejo enfrenta questão não aborda-
da no acórdão regional, qual seja, a incompatibilidade da Lei 5584/70 
com a carta Magna em vigor, além de se tratar de decisão proferida em 
Agravo de Instrumento e não ser decisão de mérito. 

Sendo assim, a revista encontra óbice intransponível nos 
Verbetes 296 e 297, motivo pelo qual, fazendo uso da faculdade .•a . 

.alínea "a" do art. 896 da CLT e do § l." do art. 63 do Regimento Inte~ ­
no, nego seguimento ao recurso. 

Publique-se. 
Brasília, 27 de maio de 1.992. 

ALIAH KARDEC CARLOS DIAS 
JUiz convocado 

PRQC. N• TBT-RB-4351.b/92.7 
Recorrente: 
Advogado 
Recorrido : 

Advogado 
TRT . 

CIA. REAL BRASILEIRA DE SEGUROS 
Dr. Nélio Carvalhal Júnior 
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE SEGUROS PRIVADOS E 
CAPITALIZAÇÃO E DE AGENTES AUTôNOMOS DE SEGUROS PRIVADOS E 
DE CRÉDITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 
Dr. José Torres das Neves 
l." Região 


